
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
M INISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N o 1230, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.

Autoriza o afastamento do Promotor de Justiça Adjunto 
DERMEVAL  FARIAS  GOMES  FILHO  para,  na 
qualidade de membro auxiliar da equipe de trabalhos da 
Corregedoria  Nacional  do  Conselho  Nacional  do 
Ministério  Público  -  CNMP,  participar  do  3º  Evento 
Regional  “Ministério  Público  -  Ação  Nacional”,  dos 
Estados  de  Alagoas,  Bahia  e  Sergipe,  cuja  realização 
dar-se-á na cidade de Maceió/AL, nos dias 18 e 19 de 
outubro de 2012.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  DISTRITO  FEDERAL  E 
TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar no 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX e,

CONSIDERANDO o disposto no Ofício n.º 26/2012/NAC-CPEAL/CNMP, de 4 de 
outubro de 2012, encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  afastamento  do  Promotor  de  Justiça  Adjunto  DERMEVAL 
FARIAS GOMES FILHO  para, na qualidade de membro auxiliar da equipe de trabalhos 
da Corregedoria Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, participar 
do 3º Evento Regional “Ministério Público – Ação Nacional”, que visa difundir o Banco 
Nacional de Projetos, abrangendo os Estados de Alagoas, Bahia e Sergipe, cuja realização 
dar-se-á na cidade de Maceió/AL, nos dias 18 e 19 de outubro de 2012.

Art. 2º Os afastamentos dar-se-ão sem ônus para o Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

JOSÉ FIRMO REIS SOUB
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